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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS

1° ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO N° 002/2017 - DDH/SMRH____________________

PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO 
ÇELEBRADO ENTRE A UNINTER EDUCACIONAL S/A E 
O MUNICÍPIO DE LONDRINA, VISANDO O 
DESENVOLVIMENTO DE ESTÁGIO CURRICULAR 
OBRIGATÓRIO E NÃO OBRIGATÓRIO AOS ALUNOS 
DA UNINTER JUNTO Â ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LONDRINA.

Pelo presente Aditivo ao Termo de Cooperação n° 0002/2017-DDH/SMRH, de um lado o 

MUNICÍPIO DE LONDRINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n° 75.771.477/0001-70, neste ato representado por seu Prefeito Marcelo Belinati Martins, brasiieiro, 

casado, médico e advogado, inscrito no CPF n°. 871.203.139-91, portador do R.G. n°. 1.441.316-2 

SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, e pela sua Secretária Municipal de Recursos 

Humanos, Adriana Martello Valero, portadora do RG n°. 739.522 SSP/MT e CPF n°. 496.643.871- 

34, doravante neste ato denominados MUNICÍPIO, e de outro lado a UNINTER EDUCACIONAL 

S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n° 02.261.854/0001-57, com sede à 

Rua Saldanha Marinho, 131, Centro, Curitiba - Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu 

Diretor Presidente Wilson Picler, portador do RG n°. 3.209.168-7 e CPF n°. 514.519.219-34, 

doravante denominada UNINTER, firmam o presente Termo Aditivo, regido pela Lei Federal n° 

11.788/2008, Decreto Municipal n° 1285 de 20 de dezembro de 2010 e pelas seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - Passa a integrar o curso superior de Licenciatura em Educação Física - 
Modalidade a Distância.

E por estarem de acordo, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

juntamente com as testemunhas abaixo, para que se produzam os efeitos de fato e de direito, obrigando- 
se entre si e seus sucessores.
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Marcelo Belinati I /lartins
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA

Adrian^Martello Valero
SECRETÃRIA MUNICIPAL DE RECURSOS 

HUMANOS
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j Wilson Picler
'DIRETOR - PRESIDENTE 

UNINTER EDUCACIONAL S/A

Conforme minuta aprovada pela 
Proeuradoria Gerai do Município, no 
processo SEI 11° 19.009^^08/2019-15. 
parecer jurídico n“ 166/2019. /
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